
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

 

 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Processo Administrativo nº 2211/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1 Detalhamento do objeto: Este Termo de Referência tem por objeto Contratação 

de empresa especializada para o fornecimento, instalação, configuração, 

calibração e treinamento para operação de um Sistema de Sonorização 

Profissional Fixo, nos termos do quadro de detalhamento de itens em anexo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 A presente contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 400/2023 e demais atualizações aplicáveis ao caso. 

1.3 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Conforme art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, por apresentar 

especificações usuais no mercado, de desempenho e qualidade amplamente 

reconhecidas, permitindo a definição objetiva do objeto a ser contratado. 

1.5 O descritivo técnico, os quantitativos estimados e demais informações relativas a 

cada item objeto da contratação estão detalhados na planilha constante do Apêndice 

deste Termo de Referência, a qual passa a integrá-lo para todos os fins e efeitos. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A Justificativa e o objetivo da aquisição do Sistema de Sonorização Profissional 

Fixo (Turn Key) têm por finalidade atender a uma demanda crítica identificada pela 

Secretaria Municipal de Educação e pelo Fundo Municipal de Assistência Social. 
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2.2 A contratação é motivada pela completa ausência ou pela obsolescência e falha 

contínua do sistema de áudio atualmente disponível no auditório e na Escola 

Municipal. 

2.3 O objetivo central da aquisição é restabelecer a plena capacidade funcional do 

Auditório e da Escola, visando o atendimento eficiente do interesse público. 

2.4 A aquisição visa, portanto, a substituição de uma despesa contínua e ineficiente 

(aluguel) por um investimento duradouro em infraestrutura, otimizando a execução 

das atividades finalísticas da Administração 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

4.1 Prazo e Local de Entrega e Instalação: O prazo para a entrega, instalação 

completa, calibração e treinamento dos bens e serviços é de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho ou da Ordem 

de Serviço. 

A entrega e instalação serão realizadas em remessa única, no seguinte endereço: No 

Almoxarifado Central da Prefeitura do Município de Parecis-RO, localizado na Avenida 

Carlos Gomes N° 362, centro de Parecis-RO, dentro do horário de expediente, de 

segunda-feira a sexta-feira, das 7 (sete) horas às 13 (treze) horas, horário de 

Rondônia, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 7 

(sete) horas às 13 (treze) horas, horário de Rondônia 

INTALAÇÃO 1: ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ CESTARI, RUA GETÚLIO DORNELES 

VARGAS, 1, PARECIS/RO. 
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INSTALAÇÃO 2: RUA DA MATRIZ, Nº 250, CENTRO, CEP: 76.979-000, MUNICÍPIO 

DE PARECIS/RO 

4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constates neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da aplicação das penalidade. 

4.3 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos ou 

de acordo com a necessidade do contratante, contados do recebimento dentro do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequentemente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

5. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE   

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

seus anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 
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5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratadas, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrente da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

a) marca; 

b) fabricante 

c) modelo; 

d) procedência; e  

e) prazo de garantia ou validade. 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representa-la durante a execução do serviço. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. Inciso III do 

§1º do art. 18 da Lei 14.133/2021. 

I – Fornecer o objeto com as especificações, quantidade e prazos do edital e do 

presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

II – Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratados e sua entrega, bem como cumprir 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos 

funcionários que empregar para a execução do contrato, inclusive as decorrentes de 

convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

III – Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

IV – Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrente de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 
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V – Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 

pactuado; 

VI – Deverá a contratada adotar boas práticas de sustentabilidade, baseadas na 

otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando da 

execução dos serviços contratados, tais como uso racional de água, economia de 

energia elétrica, economia de materiais, separação de resíduos e materiais 

recicláveis. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1 O prazo de execução será após emissão da nota de empenho. 

5.2 Caso não seja possível a efetivação na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior. 

5.3 A contratação é estimada pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com 

a necessidade e a solicitação das secretarias, à luz da legislação em vigor. 

5.4 A contratada deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, 

quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua 

proposta. 

5.5. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos; 

5.6 Manter durante a execução do contrato, em conformidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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5.7 Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 

do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de Equipamentos De 

Proteção Individual (EPI). 

5.8 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

5.9 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 

pactuado. 

5.10 Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 117, da Lei 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega de bens, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularidade de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1 A fiscalização mencionada neste item não exclui nem atenua a 

responsabilidade integral da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, falhas técnicas ou vícios redibitórios eventualmente 

identificados, ainda que não apontados pela Administração durante a execução 

contratual. O exercício da fiscalização, por parte da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, não implica em corresponsabilidade por tais ocorrências, nos termos do 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

10.1.2 O representante da Administração anotará em registros próprios todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando à 

autoridade competente para as providências. 
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10.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. Decreto n° 11.246/2022, art. 22, VI. 

10.2.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para regularização das faltas ou dos defeitos observados. Lei nº 

14.133/2021, art. 117, § 1º c/c Decreto nº 11.246/2022, art. 22, II. 

10.2.2 Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, III. 

10.3.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, IV. 

10.3.4 no caso de ocorrência que possa impossibilitar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, V. 

10.3.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, VII. 

10.4 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termo aditivo, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes caso necessário. Decreto nº 11.246/2022, 

Art. 23, I e II. 

10.4.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
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reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. Decreto nº 11.246/2022, Art. 23, IV. 

10.5 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, VII. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrência, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios 

com vistas à verificação da necessidade de adequação do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. Decreto nº 11.246/2022, art. 21, IV: 

11.5.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. Decreto nº 11.246/2022, art. 21, III. 
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11.5.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. Decreto nº 11.246/2022, Art. 21, II. 

11.5.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório de avaliação realizada 

pelos fiscais técnicos, administrativos e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. Decreto nº 11.246/2022, Art. 21, VIII. 

11.5.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

setor de competência para tal, conforme o caso.  

11.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. Decreto nº 

11.246/2022, Art. 21, VI. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

fiscalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

12.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 
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12.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratante. 

12.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.5.1 Independentemente do percentual de tributos inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

12.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovante, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critérios de julgamento da proposta 

13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

13.1.1 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, em 

atenção ao art. 6º, § 1º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021; 

Exigências de habilitação  

13.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguinte requisitos: 

13.2.1 Habilitação jurídica 
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a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com 

demonstração atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

ou inscritos, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com 

o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a 

Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

exigir; 

d) Cédula de identidade dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa; 

e) No caso de ser representado por procurador, deve-se apresentar a 

documentação conforme a letra d; 

f) Ser acompanhada pela procuração pública ou privada (neste último caso 

reconhecida firma em cartório) 

g) Prova da Inscrição no Cadastro de Pessoa Física e Jurídica. 

13.2.2 Qualificação Fiscal  

a) Prova da regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 

da certidão de débitos relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo as contribuições sociais previstas na alíneas ‘a’ e ‘d’, do parágrafo 

único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (seguridade social 

INSS), dentro da validade; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF), dentro da validade; 
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c) Prova da regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 

licitante, dentro da validade; 

d) Prova da regularidade para com a Fazenda Municipal sede ou domicílio do 

licitante, dentro da validade; 

e) Prova da inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho da sede ou 

domicílio da licitante. 

13.2.3 Da qualificação econômico-financeira 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Lei nº 11.101/2005 (Lei de 

Falências), emitida pelo órgão competente, expedida nos 90 (noventa) dias 

caso não conste o prazo de validade; 

b) Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidão constitui meio legal de prova. 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1 O custo estimado total da contratação é de 333.611,54 (trezentos e trinta e três 

mil, seiscentos e onze reais e cinquenta e quatro centavos), conforme valores 

unitários apostos no quadro de detalhamento dos itens em anexo. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de cada Secretaria 

solicitante. 

15.2 Devido se tratar de Termo de Referência para Registro de Preço. 

15.3 A contratação será atendida pela seguinte dotação ou em outros recursos 

provenientes de Créditos Adicionais das Secretarias, conforme necessidade que 

seguir: 
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SEMED: Os recursos necessários para custear estas despesas terão que ser 

alocados no Orçamento Programa do Exercício de 2025, Função programática: 

Projeto Atividade: 1006 - AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS 25%, Dotação 

Orçamentaria 4.4.90.52.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Despesa 46. 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL: Os recursos necessários para custear estas despesas 

terão 

que ser alocados no Orçamento Programa do Exercício de 2025, Função Programa: 

04.001 - Fundo Municipal de Assistência Social, Projeto Atividade: 1013 - Aquisição 

de Bens Moveis - FMAS – Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 - 

Equipamentos e Material Permanente – Desp.: 180. 

 

Parecis/RO, 05 de dezembro de 2025 

Solicitado: 

Max Daniel de Carvalho 

Secretário Municipal de Educação 

Autorizado: 

Marcondes de Carvalho 

Prefeito Municipal de Parecis 
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ANEXO I 

LOTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. V. MÉDIO 

UNITARIO 

(R$) 

V. TOTAL 

(R$) 

1. ESPECIFICAÇÕES     

1 

 

 

BUMPER SUPORTE LINE ARRAY 

DIMENSÕES: ALTURA: 51MM 

LARGURA: 640MM 

COMPRIMENTO: 526MM 7KG 

UNIDADE 4 2.820,00 11.280,00 

2 CAIXA LINE ARRAY - 2X6 POTÊNCIA 

DE SAÍDA 500 WTS RMS LINHA 

DIGITAL, TIPO DO AUTO FALANTE: 

WOOFER, FILTROS DO ALTO 

FALANTE ATIVO DIMENSÕES 62 

CM X 26.8 CM X 21.2 CM PESO 

17,5 KG 

UNIDADE 20 6.186,67 123.733,40 

3 CAIXA DE SOM ATIVA SUB 2X15, 

15" 1560 WTS RMS PROCESSADO E 

AMPLIFICADO DIMENSÕES: 

525MM X 864MM X 580MM 

(AXLXP) PESO: 73 KG RESPOSTA 

EM FREQUÊNCIA - 35 HZ - 120 HZ -

6DB COBERTURA - HORIZONTAL - 

360º 

PRESSÃO SONORA DE PICO PLANO 

AO TERRA - 131 DB (Z) @ 1M 

UNIDADE 1 19.590,00 19.590,00 
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4 

 

MESA DIGITAL 48 CANAIS, TELA DE 

10,1”1280X800 PX, TOQUE 

CAPACTIVO, FADERS 

MOTORIZADOS, SUPORTE A USB, 

SD, AES50, AOIP, 16 MOTORES DE 

EFEITOS ESTÉREO, 4 

BARRAMENTOS PRINCIPAIS, 16 

AUXILIARES E PROCESSAMENTO 

DINÂMICO DIMENSÕES: 201 X 870 

X 575 MM, PESO: 24 KG; 

UNIDADE 1 54.590,00 54.590,00 

5 STAGE BOX 32 ENTRADAS XLR E 16 

SAÍDAS XLR BALANCEADAS, 

COMPATIBILIDADE DE SISTEMA 

AES50, ULTRANET, DIMENSÕES: 

ALTURA: 15 CM LARGURA: 48,26 

CM PROFUNDIDADE: 24,13 CM 

UNIDADE 1 26.590,00 26.590,00 

6 GERENCIADOR DE AUDIO 4 

ENTRADAS E 8 SAÍDAS;12 

EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS 

DE 15 BANDAS;04 

EQUALIZADORES GRÁFICOS DE 31 

BANDAS; EQUALIZADOR 

DINÂMICO DE 5 BANDAS; 08 

FILTROS FIR DE 512 COEFICIENTES; 

PARÂMETROS DE CONTROLE 

INCLUSOS: GANHO, FASE, MUTE, 

UNIDADE 1 5.590,00 5.590,00 
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INDICAÇÃO DE NÍVEL DE CANAL, 

DELAY, LIMITADOR DE NÍVEL, 

GATE, ROTEAMENTO DE CANAL, 

FILTRO FIR, REPLICAÇÃO DE 

CANAL, GERADOR DE RUÍDO/SINAL 

(TIPO: SINE – WHITE PINK - 

SWEEP), 

COMPRESSOR/LIMITADOR; 

SUPORTE PARA CONTROLE 

EXTERNO ATRAVÉS DE 

PROTOCOLO SERIAL RS232; 

COMPRIMENTO 48 CM LARGURA 

20CM ALTURA 5 CM PESO 2 KG 

7 CAIXA DE SOM MONITOR DE 

PALCO, WOOFER DE 12" E DRIVER 

DE 1,75" EM TITÂNIO,  RESPOSTA 

DE FREQUÊNCIA DE 50HZ A 20KHZ, 

PROCESSAMENTO DIGITAL POR 

DSP A 96KHZ / 24BIT, BI-

AMPLIFICADO, CLASSE D DE 600W 

RMS  GRAVES (LF)  AMPLIFICADOR 

CLASSE AB DE 200W RMS AGUDOS 

(HF). PICO MÁXIMO DE SPL A 1 

METRO DE ATÉ 122DB. 

DIMENSÕES: LARGURA: 38,1 CM 

PROFUNDIDADE: 30,5 CM ALTURA: 

60,96 CM PESO: 18,14 KG 

UNIDADE 2 5.090,00 10.180,00 
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8 CAIXA ATIVA BI-AMPLICADOR DE 

DUAS VIAS RESPOSTA DE 

FREQUÊNCIA 50HZ-20KHZ 

SENSIBILIDADE (1M/1W) 93DB 

IMPEDÂNCIA 4OHMS WOOFER 

1X12"65MM 50OZ DRIVER 1,35" 

TITÂNIO SPL 122DB DSP 48KHZ 

FREQUÊNCIA DE AMOSTRAGEM 

24BIT, TIPO DE AMPLIFICADOR LF 

CLASSE D HF CLASSE AB POTÊNCIA 

DO AMPLIFICADOR 

LF600W+HF200W RMS 

UNIDADE 2 3.723,33 7.446,66 

9 CABO MICROFONE XLR /SINAL 

2X0,30 MM2 (DUPLA BLINDAGEM 

/ CAPA PRETA) 

UNIDADE 300m 9,90 2.970,00 

10 CONECTOR XLR MACHO UNIDADE 50 18,57 928,50 

11 CONECTOR XLR FEMEA UNIDADE 50 18,57 928,50 

12 MICROFONE SEM FIO DUPLO UHF 

COM PADRÃO POLAR CARDIÓIDE, 

SISTEMA PLL, FREQUÊNCIA DE 

OPERAÇÃO: 660.000MHZ - 

689.700MHZ, NÚMERO DE 

CANAIS: 200,  

SISTEMA: PLL (PHASE LOCKED 

LOOP) RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 

80HZ - 18.000HZ ± 2DB SAÍDAS DE 

UNIDADE 7 2.856,67 

 
 

19.996,69 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

 

ÁUDIO: XLR (BALANCEADA) E P10 

(NÃO BALANCEADA) DUAS 

ANTENAS OMNIDIRECIONAIS FIXAS 

TIPO BNC 50 OHMS 

ALIMENTAÇÃO MICROFONES: 

PILHA DE LÍTIO 3.7V 

RECARREGÁVEL NA BASE VIA CABO 

MINI USB 

13 FONE INTRA-AURICULAR (IN-EAR) 

COM UM DRIVER DINÂMICO FULL 

RANGE, RESPOSTA DE 

FREQUÊNCIA DE \(20HZ-20KHZ\), 

IMPEDÂNCIA DE \(20\OMEGA \) E 

SENSIBILIDADE DE \(115DB\)CABO 

REMOVÍVEL DE \(120CM\) COM 

CONECTIVIDADE DE \(3,5MM\) 

UNIDADE 8 202,67 1.621,36 

14 CABO EXTENSOR DE FONE PLUG 

XLR FEMEA, PLUG P2 FÊMEA 

STEREO, 10M 

UNIDADE 8 197,67 1.581,36 

15 DISTRIBUIDOR DE AC DIGITAL, 

VOLTÍMETRO/AMPERÍMETRO, 6 

TOMADAS CHAVEADAS, 2 

TOMADAS NÃO CHAVEADAS, 

CHAVE ON/OFF, FUSÍVEL DE 

PROTEÇÃO, CAPACIDADE DE 

CORRENTE: 15A 

UNIDADE 1 890,00 890,00 

16 ROTEADOR DE SINAL DE 

INSTERNET 4 ANTENAS 

UNIDADE 1 1.023,33 1.023,33 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

 

17 SUPORTE DE PAREDE C/ AJUSTE 

INCLINACAO PARA INSTALAÇÃO DE 

CAIXA DE SOM ATIVA SUPORTA 

ATÉ 30 KG 

UNIDADE 2 219,97 439,94 

18 CAIXA DE SOM FORMATO TORRE, 

500W RMS DE POTÊNCIA TOTAL, 

DSP AJUSTÁVEL, 123 DB SPL, 

AMPLIFICADOR CLASSE D, BI-

AMPLIFICADA, BIVOLT 

AUTOMÁTICO (110-220V) 

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 50 

HZ A 18 KHZ 

IMPEDÂNCIA DE 4 Ω, POTÊNCIA 

DO SUBWOOFER: 400W POTÊNCIA 

DA TORRE: 100W 

UNIDADE 2 6.723,33 13.446,66 

19 MIXER ANALÓGICO 8 CANAIS, 

FADERS DESLIZANTES, ENTRADAS 

BALANCEADAS COMBO XLR/P10, 

CONTROLE DE GANHO POR CANAL, 

EQUALIZAÇÃO: HIGH MID LOW 

POR CANAL, CONTROLE PAN POR 

CANAL, PFL PRÉ-FADER LISTEN 

PHANTOM POWER +48V, 256 

PRESETS DE EFEITOS DSP, 

EQUALIZADOR GRÁFICO DE 7 

BANDAS, MÓDULO DE 

REPRODUÇÃO USB / BT MP3 

PLAYER, ENTRADAS TAPE E 

UNIDADE 1 1.590,00 1.590,00 
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RETURN ESTÉREO, SAÍDAS AUX FX 

MAIN L/R REC PHONES 

ALIMENTAÇÃO 100-240V AC 

50/60HZ 

20 CABO DE MICROFONE XLR XLR  

15MT 

UNIDADE 2 103,27 206,54 

21 CABO DE MICROFONE XLR XLR  

1MT 

UNIDADE 4 48,27 193,08 

22 PLACAS DE ABSORÇÃO ACÚSTICA 

EM FIBRA DE POLIÉSTER, 058 CM X 

0,58 CM, X 5 CM, ATENDE ÀS 

NORMAS NBR 9178 DE 

FLAMABILIDADE + COLA ESPECIAL 

PARA INSTALAÇÃO: COMPOSIÇÃO: 

BORRACHAS E RESINAS 

SINTÉTICAS, SOLVENTES 

ALIFÁTICOS, CETONAS E 

PROPELENTE, RENDIMENTO: 

CERCA DE 2,5 A 3 M² POR TUBO. 

UNIDADE 42 523,33 21.979,86 

23 CABO DE REDE CAT6 UNIDADE 10 17,90 179,00 

24 GAIOLA ESTABILIZADORA EM 

METAL ACOMPANHA MICROFONE 

DIRECIONAL COM CAPTAÇÃO DE 

SOM DE ALTA QUALIDADE 

UNIDADE 1 2.023,33 2.023,33 

25 MICROFONE DE LAPELA 

PROFISSIONAL COM 2 CANAIS: 

TECNOLOGIA SEM FIO: HÍBRIDO 

UNIDADE 1 1.823,33 

 
 
 

1.823,33 
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ANALÓGICO/DIGITAL; 

TRANSMISSORES INCLUÍDOS: 2X 

CLIP-ON COM MICROFONE; FAIXA 

OPERACIONAL; TIPO DE 

RECEPTOR: MONTAGEM DE 

CÂMERA, USB-C E LIGHTNING; 

TIPO DE MICROFONE: INTEGRADO; 

PADRÃO POLAR: 

OMNIDIRECIONAL; CANAIS: 2; 

FREQUÊNCIA: 20 HZ A 20 KHZ; 

ALIMENTAÇÃO: BATERIA INTERNA. 

 
 
 
 

 

26 KIT DE ILUMINAÇÃO PARA 

ESTÚDIO COM SOFTBOX E BASTÃO 

DE LED RGB 

UNIDADE 1 2.790,00 

 

2.790,00 
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